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L audo médico pode ser dispensado na propositura da
interdicao
10/02/2022
A 3 Turmado Superior Tribunal de Justica (STJ) estabeleceu que o laudo médico exigido pelo artigo 750 do Codigo de

Processo Civil (CPC) para a propositura da acéo de interdicdo pode ser dispensado se o interditando ndo concordar em se
submeter ao exame.

Gustavo Lima/STJ

A ministra Nancjy Andrighi, do STJ
Gustavo Lima/ST

Para o colegiado, como o documento tem afinalidade principal de fornecer elementos indiciérios para a verificagdo da
plausibilidade do pedido, € possivel adotar menos rigor em sua exigéncia— o que ndo afasta a necessidade da producéo
de outras provas ao longo da acéo, inclusive a producdo de prova pericial.

Com base nesse entendimento, a turma anulou sentenga que, em razdo da auséncia de laudo médico, extinguiu uma acéo
deinterdicdo por falta de interesse processual. Segundo o juizo, 0 documento seriaindispensavel ao inicio do processo. A
sentenca foi mantida pelo Tribunal de Justica de Rondbnia.

Relatora na 32 Turma, a ministra Nancy Andrighi explicou que, embora o artigo 750 do CPC coloque o laudo médico na
condi¢do de documento necessario para a propositura da agdo de interdicdo, o proprio dispositivo prevé, expressamente, a
possibilidade de o documento ser dispensado na hip6tese em que for impossivel junté-lo a peticdo inicial.

juizo — medida obrigatéria no processo, nos termos do artigo 753 do CPC.

"O laudo médico exigido pelo artigo 750 do CPC ndo deve ser conclusivo, mas, ao revés, apenas tem o conddo de
fornecer elementos indiciérios, de modo atornar juridicamente plausivel atese de que estariam presentes os requisitos
necessarios para ainterdicdo e, assim, viabilizar o prosseguimento da respectiva agdo”, afirmou a magistrada.

Juizo deveriater designado audiéncia
Nancy apontou gue, caso o laudo médico fosse indispensavel a decisdo de mérito, deveria haver maisrigor por parte do
juizo; porém, como o documento é exigido apenas para a propositura da acdo e para o exameinicial de plausibilidade da

designacao de audiéncia de justificagdo — pedido que também foi negado pelo juizo. Paraarelatora, € bastante razoavel
considerar que, nafalta do laudo, o magistrado, antes de indeferir ainicial, deva designar a audiéncia.

"Assim, por qual quer angulo gque se examine a questéo controvertida, conclui-se ser inadequada a exigéncia de
apresentacdo de laudo médico prévio na hipétese, de modo que ainterpretacéo dada a questdo pela sentenca e pelo
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acorddo recorrido ndo se coaduna com o artigo 750 do CPC", concluiu arelatora ao determinar o prosseguimento da agdo
em primeiro grau. Com informagtes da assessoria do STJ.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-fev-10/laudo-medi co-di spensado-propositura-interdicao-2/

Pagina 2 10/02/2022

Copyright © 2026 Consultor Juridico




